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ATA DA CCXXVI (DUCENTÉSIMA VIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 1 

DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DA PARAÍBA – 2 

CRMV- PB XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 3 

Aos 11 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito realizou-se a CCXXVI (Ducentésima 4 

Vigésima Sexta) Sessão Plenária Ordinária deste Conselho na Sala do Plenário do Conselho Regional de 5 

Medicina Veterinária – CRMV-PB, sito à Praça Pedro Gondim, nº 127, Bairro da Torre, em João 6 

Pessoa/PB, onde estiveram presentes os membros da Diretoria Executiva: o Méd. Vet. Domingos 7 

Fernandes Lugo Neto, CRMV-PB 00793 – Presidente, Zoot. Severino Gonzaga Neto Vice-Presidente - 8 

CRMV-PB Nº 00208Z, a Méd. Vet. Valéria Rocha Cavalcanti – CRMV- PB Nº 00729 – Secretária Geral, 9 

e a Méd. Vet. Elisiane Marques Moreira Borges – CRMV-PB Nº 00710 – Tesoureira. Do Corpo de 10 

Conselheiros Titulares abaixo discriminados: o Méd. Vet. Adriano Fernandes Ferreira CRMV-PB Nº 11 

0681, o Méd. Vet. Otávio Brilhante – CRMV-PB nº 0535, e o Méd. Vet. Milano Sales de Melo – CRMV-12 

PB nº 00827. Do Corpo de Conselheiros Suplente: a Méd. Vet. Samara Lucy da Silva– CRMV-PB nº 13 

0871 e a Med. Vet. Débora Rochelly Alves Ferreira - CRMV-PB Nº 0693. Sendo justificadas as ausências 14 

da Méd. Vet. Ericka Rejane Correia de Albuquerque – CRMV-PB nº 00960, o Méd. Vet. Wlamir Araújo e 15 

Silva CRMV-PB N° 0752 e do Méd. Vet. Louis Hélvio Rolin de Brito – CRMV-PB 0569, por motivo de 16 

saúde e trabalho respectivamente. I – ABERTURA DOS TRABALHOS: O Presidente saudou a todos e 17 

deu por aberta a CCXXVI (Ducentésima Vigésima Sexta) Sessão Plenária Ordinária deste Conselho que 18 

teve início às 11:00h (onze horas), com a leitura e aprovação da ata da CCXXV (Ducentésima Vigésima 19 

Quinta) Sessão Plenária ordinária deste Conselho. II – COMUNICAÇÕES EM GERAL: Da 20 

Presidência: Antes de iniciar os assuntos administrativos, o Presidente abriu a palavra aos representantes 21 

da PETNOR, Feira Nacional de Produtos e Serviços para linha Pet e Animais de Produção, está na 3ª 22 

edição. Será realizada nos dias 28, 29 e 30 de novembro de 2019 no Centro de Convenções de 23 

Pernambuco. Os representantes fizeram uma apresentação geral sobre o evento e solicitou a chancela ao 24 

Conselho. Colocado para votação pelo Presidente, POR UNANIMIDADE o apoio pela chancela foi 25 

APROVADO. O evento disponibilizará um espaço para o CRMV-PB expor e as inscrições para a 26 

diretoria. Também foi chamado ao Plenário o Sidney e a sua esposa que são idealizadores do evento 27 

CONIVET 2019 – Congresso Nacional e Internacional de Veterinária, apresentou também o evento e a 28 

proposta para que os Conselhos Regionais de Medicina Veterinária participassem do evento e também a 29 

chancela deles, o CRMV-PB irá intermediar através de oficio, a participação dos regionais e fará uma 30 

apresentação na próxima plenária dos Presidentes que será realizada em Vitória – ES. Após o Presidente 31 

pediu que o Senhor Walter Papel entrasse na Plenária, antes de passar a palavra ao Presidente da ABVAQ, 32 

o Presidente relatou sobre o acontecido em relação ao pedido de afastamento do Presidente do CRMV-PB 33 

por parte do Sr. Francisco Garcia, Presidente da Comissão de Direto Animal da OAB. Em seguida o Sr. 34 

Walter Papel fez seu relato sobre os ataques sofrido a sua pessoa também sobre o apoio a revisão dos 35 

artigos do Código de Bem-Estar Animal aprovado e em vigor no nosso Estado. O mesmo solicitou o 36 

posicionamento do Conselho sobre todo o acontecimento para ter apoio formal dessa Autarquia. Foi 37 

solicitado pela Plenária que fosse enviado um documento oficial solicitando o apoio. Da Vice-38 

Presidência: Não Houve. Da Secretaria Geral: Perguntou aos Conselheiros presentes quem já havia 39 

concluído relatoria em processos éticos para que pudesse marcar a próxima sessão de julgamento, e que 40 

fosse dado uma agilidade e empenho para que os Processos Éticos fossem julgados. Tesouraria: Não 41 
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Houve. Dos Conselheiros: A Conselheira Suplente Débora Rochelly falou que um membro da Comissão 42 

Regional de Animais Silvestre e Meio Ambiente foi empossado como membro efetivo do Conselho de 43 

Meio Ambiente do Município de Cabedelo – PB, disse que era um passo muito importante para a classe 44 

pela representatividade na entidade. O Conselheiro Titular Adriano Fernandes falou que chamou o 45 

coordenador do curso de medicina veterinária da Uninassau para conversar sobre disciplinas que estão 46 

sendo ministrada no curso que são de exclusividade do médico veterinário, mas que são outros 47 

profissionais que estão ministrando. Será oficializado ao Coordenador para que o mesmo faça 48 

esclarecimento a respeito do assunto por escrito. III – ORDEM DO DIA 3.1 – Assuntos de Natureza 49 

Administrativa – 3.1.1 – Ofício. PR.CRMV-ES nº 194/2018 – Convite para Evento – O Presidente leu 50 

para conhecimento de todos e solicitou sugestão de pauta. 3.1.2 – Denúncia contra p Município de Serra 51 

Branca-PB – Foi lido para todo o plenário e ficou decidido que o Prefeito e o Ministério Público daquele 52 

Município serão oficializados solicitando manifestação sobre a problemática da denúncia descrita no 53 

documento. 3.1.3 – Feira Nacional de Produtos e Serviços para a Linha Pet e animais de Produção – Esse 54 

assunto foi abordado logo no início da plenária. 3.1.4 – Ofício n º 215/2018/CRMV-PB.PR – Solicita 55 

Justificativa de Propaganda – O presidente recebeu pelo WhatsApp, denuncia que uma colega iria realizar 56 

cirurgias de graça na praça do Município de Gurjão na Paraíba. O fiscal do CRMV-PB foi até o local 57 

averiguar, mas não foi constatada a irregularidade, também procurou a profissional que alegou não ter 58 

aceito a proposta, mesmo com a negativa, a profissional foi oficializada para fazer sua defesa. O Dr. 59 

Adriano Fernandes leu a defesa enviada pela colega. O presidente consultou a plenária se acatava a defesa 60 

ou abriria processo ético, POR UNANIMIDADE, foi aceito a defesa e pelo arquivamento da denúncia 61 

feita a Médica Veterinária Kalliup Leonora Morais de Sousa. 3.1.5 – Palestra – Marketing Veterinário – 62 

Apoio Financeiro – Após ler o projeto de solicitação de apoio financeiro, foi colocado em votação, por 63 

UNANIMIDADE não foi aprovado, por falta de disponibilidade orçamentária, mas que se for o caso, 64 

poderemos apoiar em divulgação por mala direta ou outro tipo que não seja parte financeira. 3.1.6 – 65 

Relatório – Canil Municipal de Patos – O relatório foi lido pelo Médica Veterinária e Conselheira 66 

Suplente Débora Rochelly, que foi designada por portaria para realizar visita ao canil de Patos. Segundo a 67 

mesma, não foi achado animais em condições desumanas, estavam com escore corporal bem, com 68 

alimentação e água e protegidos pelo sol e chuva. Ficam dois animais em cada canil, são separados por 69 

casos (doentes, carrapatos e outros), mas não teve acesso ao ambulatório e nem aos documentos 70 

necessários por que estavam guardados dentro do ambulatório e o mesmo encontrava fechado. A Dra. 71 

Débora solicitou que o seu relatório seja enviado ao prefeito da cidade, para as comissões que 72 

acompanharam a visita, os professores da UFCG e ao Ministério Público. 3.2 PROCESSOS DE 73 

NATUREZA ADMINISTRATIVA: 3.2.1. Análise, apreciação, discussão e votação pelo plenário dos 74 

processos de inscrições de pessoas físicas e jurídicas no âmbito do CRMV-PB: Pessoa Física: 75 

Processo nº 945/2018 – Méd. Vet. Vinicius Apropriano e Araújo – Reativação de Inscrição Prima - 76 

Aprovado por unanimidade. Processo nº 963/2018 – Méd. Vet. Juliana Maria da Silva – Substituição de 77 

Carteira Provisória - Aprovado por unanimidade. Processo nº 964/2018 – Méd. Vet. Silvio Souto de O. 78 

Neto – Substituição de Carteira Provisória - Aprovado por unanimidade. Processo nº 987/2018 – Méd. 79 

Vet. Antônio Cavalcante de Oliveira –Inscrição Secundária Aprovado por unanimidade. Pessoa 80 

Jurídica: Processo nº 701/2018– Adriana Laurindo Alexandre – Responsabilidade Técnica - Aprovado 81 

por unanimidade. Processo nº 848/2018– Maria Evania Luiz de Oliveira – Registro - Aprovado por 82 
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unanimidade. Processo nº 852/2018– Universidade Federal da Paraíba – Responsabilidade Técnica - 83 

Aprovado por unanimidade. Processo nº 882/2018– Universidade Federal da Paraíba – 84 

Responsabilidade Técnica - Aprovado por unanimidade. Processo nº 943/2018– Fundo Municipal de 85 

Saúde do Município de Cajazeiras – Responsabilidade Técnica - Aprovado por unanimidade. Processo 86 

nº 944/2018– Paulo Ernesto do Rego EPP – Responsabilidade Técnica - Aprovado por unanimidade. 87 

Processo nº 950/2018– Patrícia Gaudêncio Baptista – Registro - Aprovado por unanimidade. Processo 88 

nº 952/2018– Laurindo Vicente Neto – Registro - Aprovado por unanimidade. Processo nº 975/2018– 89 

Higino Antônio de Amorim Filho – Registro - Aprovado por unanimidade.  Processo nº 979/2018– 90 

Cactus Rações Comércio LTDA – Registro - Aprovado por unanimidade. Processo nº 985/2018– Isa 91 

Maria Caetano Palmeira – Registro - Aprovado por unanimidade. Processo nº 986/2018– Edvaldo 92 

Severino da Silva - ME – Registro - Aprovado por unanimidade. 3.2.2 PROCESSO PARA 93 

DISTRIBUIÇÃO AOS CONSELHEIROS RELATORES DESIGNADOS POR PORTARIA PARA 94 

POSTERIOR RELATORIA. Processo nº 939/2018 – Keilla Monteiro de Alencar – Suspensão de 95 

Inscrição - Conselheiro relator: Med. Vet. Adriano Fernandes Ferreira. Processo nº 948/2018 – Gerinaldo 96 

Cirilo de Sousa – Isenção de Anuidade - Conselheiro relator: Med. Vet. Milano Sales. Processo nº 97 

949/2018 – Luana de Fátima Damasceno dos Santos – Cancelamento de Inscrição - Conselheiro relator: 98 

Med. Vet. Adriano Fernandes Ferreira. Processo nº 953/2018 – Luana Figueiredo Batista – Cancelamento 99 

de Inscrição - Conselheiro relator: Med. Vet. Adriano Fernandes Ferreira. Processo nº 954/2018 – Ovídio 100 

Tavares de Moraes Neto – Cancelamento de Inscrição - Conselheiro relator: Med. Vet. Adriano Fernandes 101 

Ferreira. Processo nº 960/2018 – Rosa Maria dos Santos Pessoa – Suspensão de Inscrição – Conselheiro 102 

relator: Méd. Vet. Otávio Brilhante. Processo nº 965/2018 – Midian de Sousa Conserva – Isenção de 103 

Anuidade - Conselheiro relator: Med. Vet. Milano Sales. Processo nº 976/2018 – Empresas Fiscalizadas – 104 

Suspensão de Registro - Conselheiro relator: Med. Vet. Milano Sales. Processo nº 977/2018 – Edneia de 105 

Lucena Vieira – Cancelamento de Inscrição Secundária - Conselheiro relator: Méd. Vet. Otávio Brilhante. 106 

Processo nº 982/2018 – Carlos André Bezerra Alves– Cancelamento de Registro - Conselheiro relator: 107 

Méd. Vet. Otávio Brilhante. Processo nº 983/2018 – George Vieira do Nascimento – Cancelamento de 108 

Inscrição - Conselheiro relator: Méd. Vet. Otávio Brilhante.  Processo nº 988/2018 – Instituto Campinense 109 

de Ensino Superior - ICES – Cancelamento de  Auto de Infração - Conselheiro relator: Med. Vet. 110 

Milano Sales. 3.2.3. Processos a serem relatados pelos Conselheiros Relatores designados por 111 

Portaria com vistas à aprovação e homologação do plenário. Processo nº 60/2018 – Irmãos Fernandes 112 

Ribeiro & CIA LTDA – Suspensão de Registro – Conselheiro relator: Med. Vet. Adriano Fernandes 113 

Ferreira – Parecer: A solicitação de cancelamento de inscrição feita pela pessoa jurídica “Irmãos 114 

Fernandes Ribeiro e Cia LTDA”, inscrita nesse CRMV-PB sob número 01453 – PJ ATENDE ao disposto 115 

no Art. 39 da Res. 1041/2013 do CFMV. Dessa forma, somo de VOTO FAVORÁVEL ao pleito do 116 

interessado, mantendo-se a cobrança dos débitos existentes (anuidade integral de 2017, 1/12 avos da 117 

anuidade de 2018 e taxa de custo de expediente). APROVADO POR UNANIMIDADE. Processo nº 118 

862/2018 – Paulo Leonardo C. Guedes – Isenção de Anuidade - Conselheiro relator: Med. Vet. Louis 119 

Hélvio Rolim de Brito – Parecer: O nosso voto é que esse Conselho atenda o requerimento de isenção 120 

total de pagamento de anuidade a partir do ano de 2019. Isso por que o interessado faz jus em totalidade a 121 

Res. CFMV nº 1022/13 em questão. Tem sessenta e nove anos de idade, apresenta data de inscrição desde 122 

1983 com este CRMV e apresentou o requerimento de isenção de pagamento de anuidade. Devendo-se 123 
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este CRMV recalcular e ressarcir proporcionalmente aos dois meses, novembro e dezembro, os 124 

duodécimos relativos aos meses posteriores à data da apresentação do requerimento. APROVADO POR 125 

UNANIMIDADE. Processo nº 863/2018 – João da Cruz Carneiro – Suspensão de Registro – Conselheiro 126 

relator: Med. Vet. Adriano Fernandes Ferreira – Parecer: A solicitação de cancelamento de inscrição feita 127 

pela pessoa jurídica “João da Cruz Carneiro”, inscrita nesse CRMV-PB sob número 02273 – PJ ATENDE 128 

ao disposto no Art. 39 da Res. 1041/2013 do CFMV. Dessa forma, somo de VOTO FAVORÁVEL ao 129 

pleito do interessado, mantendo-se a cobrança dos débitos existentes. APROVADO POR 130 

UNANIMIDADE. Processo nº 864/2018 – Maria das Graças Sarmento – Suspensão de Registro – 131 

DILIGÊNCIA. Processo nº 865/2018 – Flávio Rosa Martins – Suspensão de Registro - DILIGÊNCIA. 132 

Processo nº 888/2018 – Empresas Fiscalizadas – Suspensão de Registro - DILIGÊNCIA. Processo nº 133 

902/2018 – Edmilson Lucio de Souza Junior – Inscrição Prima – DILIGÊNCIA. Processo nº 903/2018 – 134 

Wedison Ribeiro G. Nascimento – Suspensão de Registro – Conselheiro relator: Med. Vet. Adriano 135 

Fernandes Ferreira – Parecer: A solicitação de cancelamento de inscrição feita pela pessoa jurídica 136 

“Wedison Ribeiro Gonçalves Nascimento”, inscrita nesse CRMV-PB sob número 02444 – PJ ATENDE 137 

ao disposto no Art. 39 da Res. 1041/2013 do CFMV. Dessa forma, somo de VOTO FAVORÁVEL ao 138 

pleito do interessado, mantendo-se a cobrança dos débitos existentes. APROVADO POR 139 

UNANIMIDADE. Processo nº 904/2018 – Valdir de Souza Pereira - ME – Suspensão de Registro - 140 

Conselheiro relator: Med. Vet. Otávio Brilhante – Parecer: Face ao exposto, optamos pelo 141 

DEFERIMENTO da solicitação de suspensão de inscrição da Razão Social FRIGORIFICO SANTA 142 

BARBARA, mantendo-se os débitos integrais ajuizados das anuidades de 2016, 2017 e 2018 e seus 143 

respectivos custos de expediente. APROVADO POR UNANIMIDADE. Processo nº 905/2018 – 144 

Luciano Matias dos Santos – Suspensão de Registro - Conselheiro relator: Med. Vet. Otávio Brilhante – 145 

Parecer: Face ao exposto, optamos pelo INDEFERIMENTO da solicitação do requerente, mantendo-se 146 

ativa a inscrição no CRMV-PB e as obrigações dela decorrentes. APROVADO POR UNANIMIDADE. 147 

Processo nº 913/2018 – ASC de Souza Silva – Suspensão de Registro - Conselheiro relator: Med. Vet. 148 

Otávio Brilhante – Parecer: Face ao exposto, votamos pelo DEFERIMENTO da solicitação de suspensão 149 

de inscrição da Empresa SUMAVES (A.S.C. DE SOUZA SILVA). Entretanto, considerando que a 150 

solicitação para a suspensão de registro foi requerida após 31 de maio do corrente ano (dia 10/11/2018), e 151 

que os documentos fiscais da Receita Estadual datam do mês de agosto, optamos por manter os débitos 152 

integrais da anuidade de 2018, e seus respectivos custos de expediente, conforme o parágrafo 5º do Art. 153 

39º da Res. CFMV 1041.  APROVADO POR UNANIMIDADE.  Processo nº 622/2018 – Natalício de 154 

Sousa Jatobá – Suspensão de Registro - Conselheiro relator: Med. Vet. Otávio Brilhante – Parecer: 155 

Considerando que a ação fiscalizatória do CRMV-PB constatou a suspensão das atividades da empresa, 156 

concluímos pelo DEFERIMENTO da solicitação do requerente. Reafirmamos a manutenção dos débitos 157 

referentes a anuidade de 2018 PJ faixa 01, acrescida do custo de expediente a serem recolhidos ao CRMV-158 

PB, amigavelmente ou judicialmente. APROVADO POR UNANIMIDADE. Processo nº 223/2018 – 159 

José Barbosa de Araújo – Suspensão de Registro - Conselheiro relator: Med. Vet. Otávio Brilhante – 160 

Parecer: Considerando que a ação fiscalizatória do CRMV-PB constatou “IN LOCO” que a empresa não 161 

mais comercializa com produtos destinados a animais, concluímos pelo DEFERIMENTO da solicitação 162 

do requerente. Entretanto, ficam mantidos os débitos referentes a anuidade de 2014 a 2017, conforme 163 

extrato financeiro anexado ao processo.  APROVADO POR UNANIMIDADE. Processo nº 61/2018 – 164 
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Potiguar Rações LTDA – Cancelamento de Inscrição - Conselheiro relator: Med. Vet. Milano Sales de 165 

Melo – Parecer: O VOTO é pelo DEFERIMENTO do pedido de cancelamento de inscrição. Já que nos 166 

termos de fiscalização relata o uso de produtos biológicos (vacinas). APROVADO POR 167 

UNANIMIDADE. Processo nº 65/2018 – Carepet Clínica Veterinária Eirelli – Prorrogação de Prazo - 168 

Conselheiro relator: Med. Vet. Milano Sales de Melo – Parecer: Diz a Res. 1015/12 no seu Art. 1º - O 169 

funcionamento de estabelecimentos médico-veterinários, as instalações e os equipamentos necessários aos 170 

atendimentos realizados ficam subordinados ás condições e especificações da presente Res. E dos demais. 171 

Comprovados após o prazo com termo de constatação, desta forma VOTO pelo DEFERIMENTO e 172 

arquivamento do processo. APROVADO POR UNANIMIDADE.  4. O QUE OCORRER: A 173 

Presidente da Comissão Regional de Bioética e Bem estar e animal do CRMV-PB, a Médica Veterinária 174 

Elisiane Marques apresentou relatório sobre uma denúncia aos biotérios das universidades no Estado da 175 

Paraíba. 5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo para ser tratado, o presidente agradeceu a todos os 176 

membros diretores e conselheiros e eu, Med. Vet. Valéria Rocha Cavalcanti, Secretária Geral, lavrei a 177 

presente Ata que segue abaixo assinada por mim e quem mais de direito for. João Pessoa-PB, 11 de 178 

dezembro de dois mil e dezoito. 179 
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